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EDITAL PARA ELEIÇÃO DA VICE-CHEFIA

DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento

Interno da Faculdade de Comunicação da Universidade Federal da Bahia, aprovada em

reunião plenária realizada no dia 16 de outubro de 2023 e reunida neste mesmo dia,

estabelece as seguintes regras e prazos do processo eleitoral para vice-chefia do

Departamento de Comunicação:

1. Inscrição das(os) concorrentes: 19 a 26/10/2023

A inscrição das(os) candidatas(os) será realizada por meio do correio eletrônico.

De acordo com as normas do Regimento Interno, a(o) candidata(o) solicitará inscrição

através de requerimento dirigido à Comissão Eleitoral, indicando seu nome para

vice-chefia. Em anexo ao requerimento deverá constar carta de intenção. Todos os

documentos deverão ser enviados para os emails dos integrantes da comissão

(maia.audiovisual@gmail.com; natacha.stefanini@ufba.br; cirogss@gmail.com).

Poderão concorrer docentes lotados no Departamento cujo regime de trabalho seja

de tempo integral, em pleno exercício de atividades de ensino e pesquisa.

2. Divulgação dos nomes concorrentes: até 27/10/2023

A Comissão Eleitoral divulgará as/os candidatas(os) em listas de discussão da

Faculdade de Comunicação e no site da mesma Faculdade.
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3. Dia das Eleições: 06 e 07/11/2023

As eleições ocorrerão de forma remota seguindo procedimentos específicos a serem

divulgados oportunamente. Poderão votar na escolha da Vice-Chefia todos os docentes

lotados no Departamento de Comunicação e a representação estudantil, segundo estabelece

o Regimento Interno. Imediatamente após o término da votação será feita a apuração e a

totalização dos votos, como também a divulgação da(o) candidata(o) vencedor(a).

4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Salvador, 16 de outubro de 2023.

Comissão Eleitoral:

Prof. Guilherme Maia de Jesus (presidente)

Profa. Natacha Stefanini Canesso

Ciro Garcez dos Santos Sacramento (representação estudantil)


